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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria nº 191/2021 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. FABIHIAN FERREIRA PINTO, portador do CPF nº. 099.603.004-
20 do cargo de DEPARTAMENTO DA MANUTENÇÃO DE SISTEMAS, conforme Lei Municipal n.º 193/11, 
de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2021. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 194/2021 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Considerando o quadro atual de agravamento da pandemia do Coronavírus em 
todo o país, o que tem impactado o funcionamento das atividades educativas, culturais, o 
funcionamento das instituições e a circulação de pessoas no município de Itajá/RN, torna a prorrogação 
do prazo para a execução das propostas e projetos de artistas e grupos culturais aprovados nas 
chamadas públicas municipais da Lei de Aldir Blanc de Emergência Cultural do período de 10 de março 
de 2021 para o dia 10 de maio de 2021 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 09 de março 
de 2021. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

____________________________________________ 
Maria Lidérica Lopes Melo 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 

 
 

LICITAÇÕES 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
PORTARIA nº 19/2021 (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 
  
Designa Servidor para recebimento de Bens, Materiais e Serviços da Câmara Municipal de ITAJÁ, 
Estado do Rio Grande do Norte e estabelece outras providências. 
 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, usando de suas atribuições 
legais, consoantes às normas gerais de Direito Público e na forma do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Regimento interno desta Casa, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1o – DESIGNAR o servidor WANDERSON BRENO CABRAL DA SILVA, lotado no cargo de Tesoureiro 
do quadro de servidores comissionados desta casa Legislativa, conforme portaria nº 02/2021, para 
realizar o Recebimento de Bens, Materiais e Serviços adquiridos pela Câmara Municipal de Itajá, Estado 
do Rio Grande do Norte, para o exercício financeiro de 2021. 
 
Art. 2o – Todos os fornecimentos de bens, materiais e prestação de serviços à Câmara Municipal de 
Itajá, deverão ser conferidos e aprovados por este servidor. Seguidamente a Nota Fiscal referente a 
cada mercadoria e/ou serviços deverá ser carimbada com o carimbo de recebimento e assinado pelo 
referido servidor. Não será efetuado nenhum pagamento de materiais ou serviços sem cumprir este 
protocolo. 
 
Art. 3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 
 

Itajá/RN, 08 de março de 2021. 
 
 

JOSE MENINO DA SILVA JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Portaria nº 20  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes da 
Resolução nº 01, de 20 de março de 2012, etc. 
 
                                                                                                                               Resolve: 
 
Art. 1º - Conceder ao Senhor Ediézio Emídio dos Santos, Motorista da Câmara Municipal de Itajá, 
conforme a Portaria nº 08/2021, uma (01) diária, ao valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), com a 
finalidade de custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Serra do Mel-RN, no dia 
10 de março de 2021, onde o mesmo irá participar do conduzir funcionários da Câmara Municipal de 
Itajá para um treinamento para confecção de Identidades promovido pelo ITEP/RN em parceria com a 
FECAM-RN. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 09 de março 
de 2021. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Portaria nº 21  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes da 
Resolução nº 01, de 20 de março de 2012, etc. 
 
                                                                                                                               Resolve: 
 
Art. 1º - Conceder ao Senhor Egberto Oliveira Costa, Assessor de Imprensa da Câmara Municipal de 
Itajá, conforme a Portaria nº 05/2021, uma (01) diária, ao valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), com 
a finalidade de custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Serra do Mel-RN, no 
dia 10 de março de 2021, onde o mesmo irá participar do um treinamento para confecção de 
Identidades promovido pelo ITEP/RN em parceria com a FECAM-RN. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 09 de março 
de 2021. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
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